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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022- CSL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.173/2022 – UEMA 

 

EDITAL  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Estadual 

do Maranhão – UEMA, por meio da Comissão Setorial Permanente de Licitação - CSL, 

criada pela Portaria n.º 939 de 22 de novembro de 2021, sediada na Cidade Universitária 

Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, nº 1.000, Jardim São Cristóvão, nesta Capital, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 

2015, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, a Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 01 de junho de 2022 

Horário: 09hs30min (horário de Brasília) 

Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL   

Modo de Disputa: ABERTO 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

1. DO CREDENCIAMENTO 

1.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

1.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certif icado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

1.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

1.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como f irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identif ique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

1.5.1.   A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassif icação no 

momento da habilitação.  

2. DO OBJETO 

2.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de mobiliários (Conjunto de Arquivos Deslizantes de 30 faces) com montagem e 

instalação, para atender as demandas do herbário Rosa Mochel da Universidade Estadual do 

Maranhão (UEMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

2.2. A licitação será realizada em ITEM ÚNICO, conforme constante do ANEXO do Termo de 

Referência, ANEXO I deste edital.  

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especif icações do objeto. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unif icado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certif icado digital para acesso ao Sistema.  

3.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3.  Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que se encontrem sob 

falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórc io, 

qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão ou impedimento do 

direito de licitar e contratar com o UEMA ou com o Estado do Maranhão.  

3.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.4.1.   Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

3.4.1.1.  Em item não exclusivo a participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual, a assinalação do campo “NÃO”, apenas 
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produzirá o efeito do licitante não ter o direito ao tratamento favorecido previsto na lei 

complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

3.4.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.  

3.4.3.   Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4.   Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5.   Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.6.  A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos 

que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a(o) pregoeira(o) do 

disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.pe@uema.br, ou por petição dirigida ou protocolada na Comissão Setorial 

Permanente – CSL/UEMA, situada na Cidade Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da 

Silva, nº 1.000, Jardim São Cristóvão, no Prédio da Pró Reitoria de Planejamento e Administração 

– PROPLAD, de segunda a sexta-feira no horário de 09:00 às 18:00 hs, sob pena de não 

conhecimento da impugnação.  

4.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

4.6. O(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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4.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá anexar sua proposta de preços assinada (digitalizada) e proceder ao 

preenchimento dos dados, no sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e 

consignar nos campos apropriados.  

5.1.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

5.1.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.3. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, disponibilizado no Sistema Eletrônico, 

devem ser incluídas MARCA, MODELO e todas as informações necessárias ao perfeito 

detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes informações: 

5.3.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 120 (CENTO E VINTE) dias, a contar data 

de sua abertura, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

proposta, sendo facultada aos licitantes a aceitação.  

5.3.2. Catálogo dos materiais, a não apresentação dos mesmos não acarretará a 

desclassif icação da proposta, tendo como objetivo apenas a melhor análise dos materiais . 

5.4. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta, 

o nome do representante que assinará o contrato, bem como o nº do seu RG e CPF, sendo que no 

ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que 

comprove sua legitimidade. 

5.5. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8.  As propostas deverão estar acompanhadas das especif icações e seguintes comprovações, 

sob pena de serem desclassif icadas: 
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a) NBR 8094:1983: Esta Norma prescreve o método para execução de ensaios de exposição à 

névoa salina, em materiais metálicos revestidos e não revestidos; 

b) NBR 8095:2015: Esta Norma especif ica um método para a execução de ensaios de exposição à 

atmosfera úmida saturada, com condensação na superf ície dos materiais metálicos revestidos e 

não revestidos. 

c) NBR 9209:1986: Esta Norma f ixa as condições exigíveis para a preparação de superf ícies de 

aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para posterior pintura.  

d) NBR 10545:2014; Esta Norma especif ica um método de ensaio para determinação da 

f lexibilidade por mandril cônico de películas de tintas, vernizes e produtos similares, aplicados 

sobre superf ícies metálicas. 

5.8.1. Os “LAUDOS TÉCNICOS” deverão ser apresentados, no momento de entrega das 

propostas para a Comissão Setorial de Licitação da UEMA (através do sistema eletrônico). 

5.8.2. A Universidade Estadual do Maranhão, no uso responsável do erário em suas aquisições, 

visa atender qualidade em suas contratações públicas, justif ica a exigência das normas 

supracitadas de modo a garantir a durabilidade do bem, comprovando resistência a intempéries, 

características do local, como proteção contra corrosão por exposição à maresia e componentes 

presentes em ambientes litorâneos, bem como conforto e segurança aos usuários, respeitando a 

ergonomia, de forma também a evitar danos à saúde por longa permanência, a acessibilidade e a 

segurança, por meio de impactos mecânicos causados na estrutura dos bens devido ao uso. 

Ademais, a UEMA, no papel de consumidor, faz uso dos direitos previstos no Código de Defesa do 

Consumidor que, por sua vez, veda ao fornecedor de produtos ou serviços colocados no mercado 

de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 

of iciais competentes ou, se não existirem normas específ icas, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou por outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para f ins de habilitação: 

a) habilitação Jurídica; 

b) regularidade f iscal e trabalhista; 

c) qualif icação econômica e f inanceira; 

d) qualif icação técnica; 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, nos 

termos do item 3.4.5 deste Edital. 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre 

os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o 

objeto da licitação; 

b1) Os documentos da alínea “a” e “b” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários f ederais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, através da 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, através da 

Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.  

g) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou MEI deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

6.1.3. Qualificação Técnica: 

a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o 

objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função; 

6.1.4 Qualificação Econômico-Financeira 
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6.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já 

exigível e apresentado na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

a) A comprovação de boa situação f inanceira da empresa licitante será demonstrada através de 

índices f inanceiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo 

com os valores ali estabelecidos; 

 Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 
ILG = ⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯⎯ 1,0 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 
 

ILC  =   Ativo    Circulante . 1,0 
Passivo Circulante 

 

a1) A formula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos junto ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 

b) As empresas que apresentarem índices iguais ou inferiores a 01 (um) deverão comprovar sua 

qualif icação econômico-f inanceira mediante capital mínimo de 10% (dez por cento), calculado 

sobre o valor cotado pelo licitante. 

6.1.4.1.1. As empresas com menos de um exercício f inanceiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

6.1.4.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou: 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, 

do Departamento de Registro Empresarial e Integração-DREI acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.1.4.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  

6.1.4.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (Somente a que 

distribuem lucro), deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de 

entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 

1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 

e IN RFB 1.660/2016. 

6.1.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial, com data 
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não excedente a 60 (sessenta) de antecedência da data de apresentação da Documentação e 

Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade.  

6.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, devidamente 

atualizada, para empresas com sede e/ou f ilial no Estado do Maranhão, de acordo com Art. 1º do 

Decreto Estadual nº 21.040/05.  

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 

6.2.1. O(a) Pregoeiro(a) verif icará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2.1.1. SICAF; 

6.2.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.2.3.  No caso de inabilitação, haverá nova verif icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate f icto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

6.2.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verif icada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade f iscal e trabalhista, à qualif icação econômica f inanceira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

6.2.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

6.2.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos of iciais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019.  

6.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 
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6.2.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.2.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a f ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f ilial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.2.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e f ilial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade f iscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualif icada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

6.2.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

6.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualif icada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade f iscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justif icativa. 

6.2.11. A não-regularização f iscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classif icação. Se, na ordem de 

classif icação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação f iscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

6.2.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.2.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

6.2.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação f ixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2.   O(a) Pregoeiro(a) verif icará as propostas apresentadas, desclassif icando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especif icações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1.  Também será desclassif icada a proposta que identif ique o licitante. 

7.2.2.  A desclassif icação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3.  A não desclassif icação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classif icadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) 

e os licitantes. 

7.5.   Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1.  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM ÚNICO.  

7.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário f ixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor  oferta deverá ser R$ 

3,00 (três reais). 

7.9.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identif icação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta  

7.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que f izerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classif icação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances f inais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 
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7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.24.2. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classif icado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;  

7.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORAS 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classif icada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualif icado como produtor rural pessoa f ísica deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassif icação.  

8.3. Será desclassif icada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço f inal superior ao 

preço máximo f ixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 
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8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justif icada do licitante, formulada antes de f indo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassif icado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classif icação. 

8.7.1. Em item não exclusivo a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá 

nova verif icação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate f icto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O (a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o f im de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verif icará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto of ertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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9.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade f iscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e suas alterações.  

9.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classif icação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

9.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classif icado 

somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1  A proposta f inal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2   Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para f ins de pagamento. 

10.2 A proposta f inal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especif icações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3 A oferta deverá ser f irme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassif icação.  

10.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especif icações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.5.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização f iscal e trabalhista da licitante 

qualif icada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verif icar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verif icará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, f icando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

11.5. Se não reconsiderar sua decisão o(a) pregoeiro(a) submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classif icado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização f iscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Homologado o resultado deste Pregão, a UEMA poderá convocar o licitante vencedor para, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o instrumento 

Contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

7º da Lei nº 10.520/02. 

14.2. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 14.1 poderá ser prorrogado 

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justif icado e aceito pela UEMA. 

14.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente 

habilitado. 

14.4.  A contratação f ica condicionada à consulta prévia pela Universidade Estadual do Maranhão 

- UEMA ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, consoante determina o art. 6º da Lei 

Estadual nº 6.690/1996. 

14.5. No ato da assinatura do Contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá 

apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, conforme Decreto Estadual nº 

21.178/2005. 

14.6. Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, as condições os demais elementos 

necessários à execução do seu objeto, tais como valor, prazos, condições de pagamento, 

condições de recebimento, f iscalização, estão do contrato, responsabilidade das partes, sanções e 

tudo o mais relacionado com o objeto da contratação. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos f inanceiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da Dotação 

Orçamentária abaixo declinada. 

16.1.1.  UNIDADE GESTORA: 240201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24201–UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA; 
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FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 122 PROGRAMA: 411; AÇÃO: 4457; SUBAÇÃO: 3831; 

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52.42; FONTE: 0103. 

17. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

17.1. Os licitantes deverão cumprir rigorosamente as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sobretudo no termo de Referência, no Contrato e na PROPOSTA vencedora, para a 

participação neste certame e execução do objeto desta licitação, inclusive obrigações adicionais 

estabelecidas neste instrumento, sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

17.2. Serão aplicado as sanções previstas no art. 7 da Lei Federal nº 10.520/2002 o licitante que 

deixar de cumprir os deveres definidos neste Edital, agir má fé e sendo vencedor, se recusar 

injustif icadamente a assinar o termo do contrato dentro do prazo estabelecido, assegurado o 

direito de defesa. 

18. DA RESCISÃO 

18.1. A inexecução total ou parcial da entrega do objeto ensejará sua Rescisão com as 

consequências contratuais previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantido o direito de ampla 

defesa. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da UEMA ou, ainda, de pessoas f ísicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir -se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

desta Universidade. 

19.3. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

19.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

f inalidade e a segurança da contratação. 

19.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

19.6. O licitante deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os seus dados, 

como representantes, endereço, telefone, e-mail etc. sob a pena de, não sendo devidamente 

informados a UEMA, as notif icações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas.  

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Estado do Maranhão e Diário Oficial da União.  
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19.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário. 

19.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da UEMA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V da Lei nº 10.520/2002.  

19.10. Os casos omissos serão decididos pelo(a) pregoeiro(a) em conformidade com as 

disposições constantes das Leis citadas no preâmbulo deste edital e demais normas pertinentes. 

19.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, f ica eleito o Foro da 

Comarca de São Luís, Estado do Maranhão com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

19.12. Integram ao presente Edital como ANEXOS e independente de transcrição os documentos 

seguintes: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Carta Proposta 

ANEXO III – Minuta do Contrato 

 

São Luís – MA, 10 de maio de 2022.  

 

 

Kiany Pereira Costa 

PREGOEIRO(A) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022- CSL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.173/2022 – UEMA 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1.  O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de mobiliários 

(Conjunto de Arquivos Deslizantes de 30 faces) com montagem e instalação, para 

atender as demandas do herbário Rosa Mochel da Universidade Estadual do Maranhão 

(UEMA). 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.  A equipe de curadoras, pesquisadores e bolsistas do Herbário Rosa Mochel (SLUI) da 

Universidade Estadual do Maranhão, se esforça diariamente para atender os seus 

propósitos, quais sejam: (1) apresentar um acervo de material de referência. Para tanto, é 

necessário, além de uma estrutura adequada para a conservação f ísica dos espécimes, 

uma forma de documentação que possibilite o acesso a eles; (2) bancos de dados 

abrangentes, que representem amplamente a diversidade e distribuição geográfica dos 

espécimes vegetais, de forma geral ou regional, e assim tornar o acervo do SLUI uma 

fonte importantíssima para as pesquisas botânicas e essencial para o desenvolvimento da 

ciência e da sociedade. 

2.2.  Para além disso, pesquisas realizadas pela equipe têm apontado primeiros registros de 

plantas para a f lora do estado e a descrição de duas espécies novas para a Ciência, cujos 

tipos nomenclaturais estão sob a guarda do SLUI. Atualmente, o acervo do SLUI tem dez 

tipos, incluindo um holótipo. 

2.3.  Em trabalho recente, observou-se que existem apenas 0,2 coletas/km2 provenientes do 

Maranhão e apenas 0,03 coletas/km2 depositadas em herbários do estado. O baixo 

número de coletas por km2 e a baixa representatividade de registros nos herbários do 

estado são um obstáculo ao conhecimento da f lora e dif iculta o desenvolvimento de 

atividades de pesquisa, ensino e extensão (Scatigna, et al. 2021). 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Para elaboração deste Termo de Referência foram observadas, entre outras normas: 

3.1.  Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993: Institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências;  

3.2.  Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002: Institui no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 

de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

3.3.  Instrução Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010: Dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;  
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3.4.  Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019: Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 

no âmbito da administração pública federal. 

3.5.  Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis 

no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1.  Os detalhamentos das especif icações, quantidades e unidades de medidas encontram-

se no Anexo deste Termo de Referência. 

4.2.  Os bens deverão ser apresentados em sua embalagem habitual de venda, sem nenhum 

tipo de violação, com todos os itens acessórios necessár ios à sua perfeita instalação e 

funcionamento, acompanhados de sua especif icação técnica do fabricante completa e 

atualizada, contendo o manual e/ou guia de instalação em português de forma legível.  

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM 

5.1.  Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classif icação de bens comuns, assim 

definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especif icações usuais do mercado, nos 

termos da Lei nº 10.520/02. 

6. CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

6.1.  A CONTRATADA deverá entregar em até 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do 

protocolo de recebimento da Ordem de Fornecimento (Autorização de Fornecimento), que 

será expedida pela Coordenação de Bens e Suprimentos (CBS), em remessa única. 

6.2.  O recebimento provisório será realizado após efetuada a entrega consoante com o prazo 

estabelecido no subitem 7.1.1, para efeito de posterior verif icação da conformidade com 

especif icações indicadas neste Termo de Referência. 

6.3.  A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, no horário das 09:00h às 17:00h no 

Herbário Rosa Mochel da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), localizada na 

Cidade Universitária Campus São Luís, Av. Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, bairro 

Jardim São Cristóvão, CEP nº 65055-310, São Luís/MA, com o acompanhamento da 

Coordenação de Bens e Suprimentos (CBS). 

6.4.  No ato de entrega dos materiais, a CONTRATADA deve apresentar nota f iscal ao Servidor 

e/ou Comissão de Recebimento. 

6.5.  O prazo para entrega poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, desde que a 

CONTRATADA formalize o pedido, por escrito e fundamentado em motivos de caso 



  
                Comissão Setorial Permanente de Licitação – CSL/UEMA 
 

21 
Cidade Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, nº 1.000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 2016-8114; 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

CSL/UEMA 
Folha: ............................... 

Processo nº 39173/2022 

Matricula: ......................... 

Rubrica: ........................... 

 

Matmnk 

 

 

 

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observando o artigo 57, §1º da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes. Devendo o requerimento de 

prorrogação de prazo ser encaminhado antes de f indado o prazo de entrega.  

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

7.1.  Observando o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o recebimento do objeto 

será realizado da seguinte forma: 

7.1.1.  Provisoriamente, em até 2 (dois) dias úteis assim que efetuada a entrega, para 

efeito de posterior verif icação da conformidade com as especif icações neste Termo 

de Referência e na proposta; 

7.1.2.  Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após verif icação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo de recebimento definitivo.  

7.2.  No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, 

será lavrado Termo de Recusa pela Comissão de Recebimento e/ou servidor designado, no 

qual se consignarão as desconformidades devendo o produto ser recolhido com a 

respectiva nota f iscal e substituído pela CONTRATADA às suas custas. 

7.3.  A CONTRATADA terá prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a par tir de sua 

notif icação, para providenciar a substituição do material, sem qualquer custo adicional 

para a UEMA. 

7.3.1.  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções disciplinadas nos 

ordenados legais que tratam de aquisição de bens. 

7.4.  Após a notif icação da CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 

para f ins de recebimento definitivo, iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.  

7.5.  O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-prof issional pela perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas as 

seguintes condições: 

7.5.1. Material embalado, acondicionado e identif icado de acordo com a Especif icação 

Técnica, em atenção ao especif icado no item 4.2; 

7.5.2. Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 

7.5.3. Entrega no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência.  

7.6.  O recebimento definitivo dar-se-á: 

7.6.1. Após a verif icação f ísica que constate a integridade do bem; 

7.6.2. Após a verif icação da conformidade com as quantidades e especif icações constantes 

no Anexo deste Termo de Referência.  

7.7.  Satisfeitas às exigências e condições previstas, lavrar-se-á termo de recebimento 

definitivo assinado por comissão e/ou servidor designado, o qual poderá ser substituído 
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pela atestação no verso da nota f iscal, efetuada o representante da Coordenação de Bens 

e Suprimentos da UEMA considerado o valor da compra, de acordo com a previsão legal. 

7.8.  Na hipótese de a verif icação a que se refere o subitem 7.6 não ser procedida dentro do 

prazo f ixado pelo subitem 7.1.2 refutar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.9.  O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do bem entregue ou qualquer não conformidade encontrada quando da 

instalação ou funcionamento do produto. 

8. DA INSTALAÇÃO E MONTAGEM 

8.1.  A empresa vencedora, mediante Ordem de Fornecimento (Autorização de Fornecimento), 

deverá providenciar, além do fornecimento, a montagem e instalação dos bens contidos 

no Anexo deste Termo de Referência, nas dependências do  Herbário Rosa Mochel, 

localizado Cidade Universitária Campus Paulo VI em São Luís, Avenida Lourenço 

Vieira da Silva, n.º 1000, Bairro Jardim São Cristóvão, CEP 65.055-310, São Luís 

– MA, em horário comercial das 09:00h às 18:00h sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, no prazo estipulado no subitem 6.1. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E APRESENTAÇÃO DE LAUDOS. 

9.1.  As propostas deverão estar acompanhadas das especif icações e seguintes comprovações, 

sob pena de serem desclassif icadas: 

a) NBR 8094:1983: Esta Norma prescreve o método para execução de ensaios de 

exposição à névoa salina, em materiais metálicos revestidos e não revestidos; 

b) NBR 8095:2015: Esta Norma especif ica um método para a execução de ensaios de 

exposição à atmosfera úmida saturada, com condensação na superf ície dos materiais 

metálicos revestidos e não revestidos. 

c) NBR 9209:1986: Esta Norma f ixa as condições exigíveis para a preparação de 

superf ícies de aço-carbono e aço-carbono zincado, pelo processo de fosfatização, para 

posterior pintura. 

d) NBR 10545:2014; Esta Norma especif ica um método de ensaio para determinação da 

f lexibilidade por mandril cônico de películas de tintas, vernizes e produtos similares, 

aplicados sobre superf ícies metálicas. 

9.1.1.  Os laudos técnicos deverão ser apresentados no momento de entrega das propostas para 

a Comissão Setorial de Licitação da UEMA. 

9.2.  A Universidade Estadual do Maranhão, no uso responsável do erário público em suas 

aquisições, visa atender qualidade em suas contratações públicas, justif ica a exigência das 

normas supracitadas de modo a garantir a durabilidade do bem, comprovando resistência 

a intempéries, características do local, como proteção contra corrosão por exposição à 

maresia e componentes presentes em ambientes litorâneos, bem como conforto e 

segurança aos usuários, respeitando a ergonomia, de forma também a evitar danos à 
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saúde por longa permanência, a acessibilidade e a segurança, por meio de impactos 

mecânicos causados na estrutura dos bens devido ao uso. Ademais, a UEMA, no papel de 

consumidor, faz uso dos direitos previstos no Código de Defesa do Consumidor que, por 

sua vez, veda ao fornecedor de produtos ou serviços colocados no mercado de consumo, 

qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos of iciais 

competentes ou, se não existirem normas específ icas, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou por outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 

10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.  As despesas decorrentes desta licitação estarão submetidas à dotação orçamentária 

prevista para atendimento da presente f inalidade, devendo-se levar em consideração o 

orçamento para o exercício do ano em curso a ser consignado pela UEMA. 

11.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.  No mínimo, 1 (um) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está 

fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação.  

11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

12.  DA GARANTIA 

12.1.  O prazo de garantia do bem será de 60 (sessenta) meses, a contar do recebimento 

definitivo, ressalvados nos casos em que a garantia do fornecedor for superior à solicitada. 

12.1.1. Garantia será para todos os seus componentes, contra qualquer defeito de projeto, 

fabricação, corrosão ou desempenho do equipamento quando em condições normais.  

12.2.  O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será exigido de acordo com a Lei n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

12.3.  Durante o período de garantia contra defeitos de fabricação, a CONTRATADA 

independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a efetuar, sem ônus 

para a CONTRATANTE, a substituição do objeto que apresentar defeitos ou incorreções 

resultantes da fabricação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar 

da notif icação. 

12.4.  A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado, conforme o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

12.5.  Toda e qualquer despesa decorrentes da execução da garantia aqui descritos, inclusive as 

substituições de produtos e/ou seus componentes, f icarão inteiramente a cargo da 

CONTRATADA. 
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13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA se obriga a: 

13.1.  Fornecer, montar e instalar o objeto no prazo constante no subitem 6.1, conforme 

especif icações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços, 

observadas as respectivas quantidades, qualidades e preços. 

13.2.  Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 

autorização da UEMA. 

13.3.  Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes.  

13.4.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.5.  Responsabilizar-se por qualquer acidente que venha a ser vítimas seu empregado quando 

as leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigência legal lhe assegurarem, f icando 

isenta a CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos, sobretudo, 

quando do transporte e entregado(s) objeto(s) adquiridos. 

13.6.  Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 

execução do contrato.  

13.7.  Arcar com as despesas de frete, transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento ou dos serviços acessórios.  

13.8.  Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

13.9.  Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, montados e instalados, sob 

pena de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros.  

13.10.  Caso haja omissão, total ou parcial da f iscalização, não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

13.11.  Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, 

assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da 

embalagem.  

13.12.  A empresa deverá apresentar: 

13.12.1.  Catálogo do Fabricante: Documento gráf ico em formato PDF, contendo imagens 

e/ou especif icações que indiquem o modelo e tipo de produto ofertado. 

13.12.2.  Manual de Operação e Manutenção: Documento em formato PDF explicando o 

sistema e seus componentes internos e externos, contendo texto, imagens, fotograf ias 

e/ou diagramas informando, obrigatoriamente: 

a) Descrição dos materiais com medidas;  
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b) Instruções de montagem;  

c) Instruções de operação do sistema e seus componentes internos e externos;  

d) Descrição funcional dos dispositivos de segurança;  

e) Tabela de capacidades e tolerância de peso comportado por cada elemento (módulos e 

componentes internos);  

f) Instruções de segurança;  

g) Procedimentos de limpeza e lubrif icação;  

h) Procedimentos de abertura de chamado e rede de assistência técnica credenciada;  

i)  Dados cadastrais do fabricante. 

14.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA, pessoa jurídica de direito 

público, obriga-se a: 

14.1.  Emitir a(s) respectiva(s) Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento (Autorização de 

Fornecimento). 

14.2.  Acompanhar e f iscalizar o cumprimento do objeto. 

14.3.  Atestar os documentos f iscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com as especif icações exigidas 

conforme o Anexo deste Termo de Referência e na Proposta de Preço da CONTRATADA. 

14.4.  Notif icar a CONTRATADA para a substituição de materiais devolvidos. 

14.5.  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e f inanceiras em vigor. 

14.6.  Comunicar à CONTRATADA sobre toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento dos materiais ou com a prestação dos serviços acessórios.  

14.7.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

14.8.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

14.9.  Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

14.10.  A CONTRATANTE se responsabilizará por indicar local em perfeitas condições para que a 

CONTRATADA proceda a montagem e instalação do material corretamente. 

15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

15.1.  Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, será designado representante e/ou comissão 

para acompanhar e f iscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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15.2.  A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

15.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

15.4.  O servidor responsável por f iscalizar o contrato será indicado pelo Magníf ico Reitor e 

deverá constar cadastro no SIGEF (Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal). 

15.5.  As demais obrigações da Fiscalização deverão ser observadas conforme o Manual de 

Gestão e Fiscalização de Contratos aprovado através da Resolução 340-2021-CAD/UEMA. 

16.  DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será efetuado após a assinatura do atesto da Nota Fiscal que formalizar o 

recebimento definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

mediante a apresentação dos itens relacionados a seguir: 

a) Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva nota de empenho; 

b) Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União; 

c) Certidão Regularidade do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual – CND; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa da Receita Estadual –CNDA; 

g) Certidão Negativa de Débitos Municipal – CND; 

h) Certidão Negativa da CAEMA, (Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão), 

conforme Decreto Estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005, desde que a empresa 

esteja sediada em São Luís/MA. 

16.2.  A nota f iscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento 

definitivo dos objetos licitados. 

16.3.  A UEMA poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

16.4.  Não será efetuado o pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação f inanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, pelo descumprimento do Contrato, sem que isso gere direito ao 

reajustamento do preço ou à atualização monetária; 

16.5.  Após satisfeitas todas as condições f ixadas neste Termo de Referência, a empresa 

CONTRATADA deverá cadastrar-se no Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) 
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e/ou quaisquer outros sistemas of iciais de informação do Estado que venham a substituir 

os atuais. 

16.6.  A nota f iscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retif icação 

e reapresentação. 

17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, observadas ainda as disposições 

próprias à modalidade de licitação a ser escolhida: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a 

UEMA pelo prazo de até 02(dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e assinar contratos com todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinados ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedido sempre o contratado ressarcir a Universidade Estadual do Maranhão – 

UEMA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção com base na alínea 

anterior; 

e) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado do 

Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de 

Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo, caso seja utilizado a 

modalidade Pregão. 

17.2.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 

a prevista na alínea “b”. 

17.3.  Caberá ao Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justif iquem a proposição. 

17.4.  A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) Prestar os serviços e os materiais em desconformidade com o especif icado para o 

aceite e efetuar o recebimento definitivo; 

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) Descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 

17.5.  As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 

data da notif icação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

17.6.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 
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17.7.  Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso, no que couber, conforme previsto no  

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

18.  DO VALOR ESTIMADO 

18.1.  O valor estimado é de R$ 268.716,66 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e 

dezesseis reais e sessenta e seis centavos). 

19.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1.  O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, limitada a sua duração ao que 

dispõe o art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

São Luís (MA),23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOLICITANTE: _______________________________________________ 

Francisca Helena Muniz 

Professora Adjunta IV 

Departamento de Biologia - CECEN 

Matrícula nº 6522-01 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
V. UNIT. 

ESTIMADO 
V. TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Conjunto de Arquivos Deslizantes para Herbário no 
mínimo de 30 faces e capacidade para no míniimo 300 
escaninhos para armazenamento de acervo botânico e 
que devem ser resistentes ao ambiente de baixas 
temperaturas. 
As faces possuem internamente duplos escaninhos 
padronizados medindo aproximadamente 325 mm (L) x 200 
mm (H) x 470 mm (P). O fechamento da face é feito 
através de portas com as bordas internas vedadas com 
borracha neoprene e com um sistema duplo de fechadura 
embutida, com travamento superior e inferior, garantindo um 
perfeito fechamento. Levando em consideração o descrito 

abaixo: 

UND 01 
R$ 

268.716,66 
R$ 

268.716,66 

TOTAL GLOBAL :R$ 268.716,66 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e seis 
centavos). 

 

DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ARQUIVOS DESLIZANTES PARA 

HERBARIO 

Aquisição de sistema de arquivamento para a UEMA Universidade Estadual do Maranhão, 

composto de módulos deslizantes com acionamento mecânico, que propiciam uma organização 

centralizada e racional de todo arquivo resultando na redução da superf ície ocupada pelos 

sistemas convencionais, com a eliminação de corredores, e redução de movimentação dos 

operadores, para armazenamento de exsicatas (devem ser guardadas num ambiente sem 

umidade e de baixa temperatura, para evitar a decomposição).  

O Conjunto de Arquivos Deslizantes de 30 faces e capacidade para 600 escaninhos s arquivos são 

desenvolvidos especif icamente para o setor de Herbários com sistema de vedação para proteção 

contra fungos, hospedeiros etc., para armazenamento de acervo botânico e que devem ser 

resistentes ao ambiente de baixas temperaturas garantindo a integridade das exsicatas 

armazenadas. As faces possuem internamente duplos escaninhos padronizados medindo 

aproximadamente 325mm(L)x200mm(H)x470mm(P). O fechamento da face é feito através de 

portas com as bordas internas vedadas com borracha neoprene e com um sistema duplo de 

fechadura, com travamento superior e inferior, garantindo um perfeito fechamento.  

Composto por: 

03 (três) Módulos duplos deslizantes com divisão central medindo aproximadamente 1.000mm(L) 

x 2.200mm(H) x 3.650mm(P); 

No mínimo 30 (trinta) Portas de giro com vedação; 

No mínimo 300 (trezentos) Prateleiras para Escaninhos. 

No mínimo 300 (trezentos) Divisores para Prateleiras 

No mínimo 13,5 (treze e meio) Metros de trilhos para instalação sobre o piso. 

Vista Superior     
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Especif icações Técnicas 

1. ESTRUTURA E BLINDAGEM DOS MODULOS 

1.1 - Estruturas Laterais  

Deverá ser confeccionada em chapa de aço dobrada e as internas em chapa de aço, com dobras 

formando colunas sem quinas ou saliências constituindo uma única peça e evitando a 

transposição do material armazenado. Sistema de f ixação através de suportes f ixados a base 

garantindo uma durabilidade e estabilidade elevada a todo o conjunto dos módulos.  

1.2 - Acabamento Frontal  

Deverá ser de fácil remoção, permitindo eventuais manutenções no sistema de acionamento sem 

retirada do material armazenado. Os painéis deverão ser confeccionados em chapa de aço 

dobrado, com cantos arredondados evitando acidentes na utilização do arquivo.  

1.3 - Fechamento Externo 

Deverá ser confeccionado em chapa de aço dobrado com os cantos arredondados. Utilizado nos 

módulos simples, para fechamento externo do módulo, evitando acesso ao material armazenado.  

1.4 - Divisão Central entre as faces duplas 

Deverá ser confeccionada em chapa de aço dobrado. Utilizado nos módulos duplos para divisão 

central interna das faces, evitando a transposição do material armazenado entre elas.  

1.5 - Fechamento Superior 

Deverá ser confeccionado em chapa de aço dobrado, utilizado para fechamento e f ixação (união)  

das estruturas verticais dos módulos.   

1.6 - Fechamento Inferior 

Deverá ser confeccionado em chapa de aço, com dispositivo de travamento, para evitar seu 

deslocamento e facilitar a sua remoção para eventuais reparos na base deslizante.  

2. CONJUNTOS DE MOVIMENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DESLIZANTES 

2.1 - Bases deslizantes 

Perf il confeccionados em chapa de aço, com a distribuição equilibrada do peso para evitar 

acidentes. 

2.2 - Eixos de Transmissão 

Deverão ser confeccionados em aço maciço com aproximadamente 20 mm de espessura, com 

sistema de engate e travamento. Possui sistema de engate com travamento aos demais eixos de 

transmissão do tipo “cardan”. É utilizado na transmissão de movimento e evitando o 

desalinhamento dos módulos. 

2.3 - Rodas  

As rodas deverão ser confeccionadas em aço maciço com diâmetro aproximado de 120mm e 

35mm de largura, e sistema para evitar que o modulo saia de seu alinhamento.  

2.4 - Mancais 

Produzido em aço dotado de rolamentos blindados, para af ixação na estrutura da base deslizante.  
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2.5 - Sistema de Redução e Transmissão 

Deverá proporcionar uma movimentação leve fácil e suave pelo sistema de dupla redução na 

transmissão, composto por correntes, engrenagens, eixos rodas e mancais, reduzindo o esforço 

f ísico do usuário na movimentação do arquivo. 

2.6 - Acionamento (Manípulo/Volante)  

Composto por três hastes (manoplas) rotativos e mecanismo de travamento individual do 

módulo, interligado a um sistema de engrenagem e eixo de transmissão. 

2.7 - Trilhos 

Trilho em aço, com mini rampa para evitar acidentes e dupla aba para engate das garras de 

segurança anti-tombamento. São f ixados diretamente no piso e utilizados para deslocamento e 

alinhamento das rodas. 

2.8 - Sistema Anti Tombamento 

Para evitar o tombamento acidental, deverá ser instalado em todo módulo deslizante, para evitar 

o tombamento acidental.  

3. COMPONENTES EXTERNOS  

3.1 - Porta Etiqueta 

Deverão ser confeccionados em PVC transparente ou acrílico transparente, f ixados nos painéis 

frontais para identif icação do conteúdo interno, facilitando e agilizando as pesquisas. 

3.2 - Sistema Mecânico de Travamento do Conjunto  

Deverá ser instalado no modulo terminal do conjunto, através de uma chave tipo tetra, 

interligada a um mecanismo de bloqueio que atua diretamente nos trilhos evitando furar o piso 

existente, proporcionando maior segurança e fechamento total do sistema. 

3.3 - Travamento Individual  

Mecanismo do tipo trava individual localizado nos volantes do arquivo, interligado a um sistema 

de engrenagens e eixo de transmissão, com acionamento por meio de um giro no sentido horário 

para travamento e giro no sentido anti-horário para liberação e movimentação dos módulos. 

3.4 - Porta de Giro com Vedação 

Deverá ser confeccionada em chapa de aço dobrada, estruturada com reforços internos soldados, 

f ixados através de dobradiças permitindo abertura (giro) de no mínimo 180 graus, sistema de 

travamento embutido, proporcionado o travamento na parte superior e inferior do modulo. O 

sistema de vedação das portas deverá ser através de moldura em todo o contorno com borracha 

f lexível, proporcionando uma melhor vedação.  

4. COMPONENTES INTERNOS DOS MODULOS DESLIZANTES  

4.1 - Compartimentos para Exsicatas (Escaninhos) 

Deverá ser composto por prateleiras confeccionadas em chapa de aço com dobramento duplo tipo 

amassado nas duas bordas maiores para evitar saliências, permitindo a retirada das exsicatas 

sem riscos de danif ica-las, estruturada por reforço central estampado por repuxo no sentido 
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longitudinal, sem soldas ou saliências que possam criar pontos de ferrugem ou atrito, com 

encaixes para aplicação de uma placa divisória central, formando dois compartimentos 

“escaninhos”. Deverá estar apoiada sobre suportes de sustentação reguláveis confeccionados em 

chapa de aço dobrada com engates que permitam sua instalação ou alteração pelo próprio 

usuário.  

5. TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA DAS CHAPAS METÁLICAS  

5.1 - Tratamento Antiferruginoso 

Todas as peças confeccionadas em aço/alumínio devem sofrer tratamento antiferruginoso através 

de processo contínuo de decapagem e fosfatização por imersão através de banhos, que garanta a 

ausência de agentes corrosivos sobre a superf ície da peça, evitando o aparecimento de pontos de 

oxidação e induzidas a secagem. 

5.2 - Pintura  

Após tratamento, as peças deverão ser pintadas através do processo eletrostático, com tinta à 

base de resina epóxi-pó atóxica texturizada e dotada de produtos desinfetantes e de ação 

antimicrobiana que inibe a proliferação de bactérias e fungos nas superf ícies pintadas, garantindo 

um alto nível de higiene e evitando-se a presença de microrganismos, sendo polimericamente 

interligado na composição da tinta, portanto esta proteção permanece inalterada mesmo com uso 

de produtos desinfetantes ou de limpeza, permanecendo ativo ao longo da vida útil da tinta, além 

de não agredir ao meio ambiente, atendendo todas as normas NBR/ABNT vigentes.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022- CSL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.173/2021 – UEMA 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ref.: Proposta do Pregão Eletrônico n.º 024/2022 – CSL 

 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta relativa a 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verif icados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualif icação definidos no Edital.  

 

1. PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR DO ITEM: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

4. PRAZO DE FORNECIMENTO: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Atenciosamente, 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2022- CSL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39.173/2022 – UEMA 

 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º ___/2022-UEMA. 

PROCESSO N.º 0039173/2022-UEMA. 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, E A 

EMPRESA _________. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, ente de direito público interno, por intermédio da Universidade 

Estadual do Maranhão - UEMA, autarquia estadual integrante da Administração Indireta do 

Estado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.352.421/0001-68, isenta de inscrição estadual, com sede na 

Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1000, Bairro: Jardim São 

Cristóvão, São Luís/MA, CEP: 65055-310, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo(a) seu titular ________, portador(a) do RG n.º________, inscrito(a) no CPF 

sob o n.º________, residente e domiciliado(a) à ________, e a empresa ________, inscrita no 

CNPJ sob o n.º________, Inscrição Estadual n.º________, com sede na ________, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) ________, portador(a) do 

RG n.º ________, inscrito(a) no CPF sob o n.º________, residente e domiciliado(a) à ________, 

tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 0039173/2022-

UEMA e em observância às disposições do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão 

________ n.º__/2022-CSL/UEMA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliários (conjunto de arquivos 

deslizantes de 30 (trinta) faces) com montagem e instalação, para atender as 

demandas do Herbário Rosa Mochel da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA).   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São partes integrantes deste Termo de Contrato, independente de 

transcrição, a proposta vencedora e o Termo de Referência constante no Edital do Pregão 

________ nº ___/2022-CSL/UEMA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado deverá ser entregue de acordo com as 

especif icações e quantitativos estabelecidos na proposta vencedora e no Termo de Referência, 

conforme discriminado no quadro a seguir: 

Item Especificações Und 

Valor  

Unitário 

(R$) 

Valor Total  

(R$) 

     

VALOR TOTAL (R$)  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor total deste Termo de Contrato é de R$ _______ (por extenso). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, f iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, 
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frete, carga e descarga do objeto, garantias, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria 

para o exercício f inanceiro de 2022, conforme classif icação abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA: XXX; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXX; FUNÇÃO: XXX; SUBFUNÇÃO: 

XXX; PROGRAMA: XXX; AÇÃO: XXX; SUBAÇÃO: XXX; NATUREZA DE DESPESA: XXX; 

FONTE: XXX. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/_____ 

(inserir ano da assinatura do contrato). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na contagem do prazo de vigência incluir-se-á o dia do início e o dia do 

vencimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega dos bens observará o prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir 

da data do protocolo de recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Coordenação de 

Bens e Suprimentos (CBS). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo estabelecido no caput desta Cláusula admite prorrogação na 

forma do artigo 57, §1º, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será considerado tempestivo o pedido protocolado antes do 

encerramento do prazo de entrega. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em obediência ao disposto no art. 57, §2º, da Lei n.º 8.666/1993, 

toda e qualquer prorrogação de prazo dependerá da prévia autorização da autoridade competente 

para celebrar este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

A entrega deverá ocorrer no Herbário Rosa Mochel, com o acompanhamento da 

Coordenação de Bens e Suprimentos (CBS) da Universidade Estadual do Maranhão, 

localizada na Cidade Universitária Paulo VI, Avenida Lourenço Vieira da Silva, n.º 1.000, Bairro: 

Jardim São Cristóvão, São Luís/MA, CEP: 65.055-310. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega realizada em local diverso ou em desobediência ao horário 

de atendimento não será considerada efetivada, devendo a CONTRATADA promover a entrega em 

conformidade com o estabelecido neste instrumento contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para f ins e efeitos deste Termo de Contrato, considera-se horário de 

atendimento o período das 09h às 17h nos dias úteis em que houver expediente na UEMA.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

 A CONTRATADA deverá providenciar a montagem e instalação dos bens no local indicado na 

respectiva Ordem de Fornecimento, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

Observado o disposto nos artigos 73 e 76 da Lei n.º 8.666/1993, bem como as disposições 

contidas no Termo de Referência, o recebimento do objeto desta contratação será realizada da 

seguinte forma: 

 

a) Em remessa única; 
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b) Provisoriamente, em até 02 (dois) dias úteis assim que efetuada a entrega, para 

efeito de posterior verif icação da conformidade com as especif icações constantes na 

proposta comercial e no Termo de Referência; 

 

c) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após a verif icação da qualidade e da quantidade e consequente aceite mediante Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O bem, poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especif icações constantes na proposta comercial e no Termo de Referência, 

devendo ser substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notif icação da 

CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis, em conformidade com o Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese do parágrafo anterior, o servidor ou comissão designada 

para o recebimento provisório lavrará Termo de Recusa, no qual deverão constar todas as 

impropriedades verif icadas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Após a substituição do objeto, inicia-se nova contagem dos prazos 

previstos no caput desta Cláusula. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de a verif icação a que se refere a alínea “b” desta Cláusula 

não ser procedida dentro do prazo f ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O Termo de Recebimento Definitivo poderá ser substituído pela 

atestação no verso da Nota Fiscal, efetuada pelo representante da Coordenação de Bens e 

Suprimentos da UEMA, considerado o valor da compra, de acordo com a previsão legal.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade do objeto entregue e/ou pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO 

O prazo de garantia do objeto não poderá. ser inferior a 60 (sessenta) meses, a contar do 

recebimento definitivo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de garantia contra defeitos de fabricação será exigido de 

acordo com a Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante o período de garantia contra defeitos de fabricação, a 

CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a efetuar, sem 

ônus para a CONTRATANTE, a substituição do objeto que apresentar defeitos ou incorreções 

resultantes da fabricação, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da notif icação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 

danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do fornecimento contratado, 

conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas na legislação e no Termo de Referência:  

 

a) Emitir as respectivas Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

 

b) Acompanhar e f iscalizar o fornecimento do objeto; 
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c) Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especif icações constantes na proposta vencedora e no Termo de Referência, para f ins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verif icadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento do objeto ou com a prestação dos serviços acessórios; 

 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 

 

g) Atestar os documentos f iscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com as especif icações registradas na 

proposta vencedora e no Termo de Referência; 

 

h) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, observando as normas administrativas e f inanceiras em vigor; 

 

i)  Instaurar o devido processo administrativo para aplicação de penalidade em face do 

conhecimento de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e em 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

a) Fornecer o objeto conforme as especif icações e quantitativos estabelecidos na proposta 

vencedora e no Termo de Referência, observando todas as condições estabelecidas por este 

Termo de Contrato; 

 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local designados, 

acompanhados da respectiva Nota Fiscal; 

 

c) Promover o acondicionamento adequado à conservação do objeto, entregando-os em 

embalagens próprias, sem quaisquer indícios de violação, de modo a impossibilitar a 

ocorrência de avaria; 

 

d) Garantir a validade dos objeto por um período mínimo de 60 (sessenta) meses, contados 

do recebimento definitivo do objeto; 

 

e) Substituir o objeto devolvido pela CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as 

especif icações técnicas ou com a proposta de preços, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

f) Responsabilizar-se, solidariamente, com os fornecedores do objeto contratado 

(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam ou lhes diminua o 
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valor, assim como aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da 

embalagem; 

 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução deste Contrato; 

 

h) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com todas as condições 

de habilitação e qualif icação exigidas na licitação, apresentando, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE, a documentação comprobatória pertinente, atualizada, sob pena de 

aplicação das sanções legais; 

 

j) Comunicar, imediatamente, qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados relevantes para a execução 

deste contrato; 

 

k) Identif icar seus funcionários no momento da entrega e posterior montagem e instalação 

do objeto contratado; 

 

l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, bem como as normas de segurança do local da entrega; 

 

m) Supervisionar o processo de entrega, montagem e instalação do objeto, 

providenciando a mão-de-obra e estruturas necessárias à execução deste Contrato, como 

única e exclusiva responsável; 

 

n) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência do objeto; 

 

o) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos por seus empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

 

p) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a f iscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE; 

 

q) Arcar com todas as despesas de embalagem, encargos, tributos, contribuições e 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, taxas, fretes, seguros, prestação de 

garantia, bem como despesas com o transporte, carga e descarga do objeto, e quaisquer 

outros custos, diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento ou dos serviços acessórios; 

 

r) Mencionar na Nota Fiscal as seguintes informações: número do processo, do pregão, da 

nota de empenho e do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como 

justif icativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas 

e condições contidas neste instrumento contratual, no Termo de Referência ou nas normas 

pertinentes. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e f iscalizada por servidor da CONTRATANTE, 

conforme estabelecido no Termo de Referência, o qual deverá atestar os documentos da despesa 

para f ins de pagamento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Compete à f iscalização efetuar o registro de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do Contrato e adotar as providências necessárias ao f iel cumprimento de 

todas as obrigações assumidas, tendo por parâmetro as especif icações previstas neste Termo de 

Contrato, no Termo de Referência e na proposta.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao Fiscal, diante do descumprimento total ou parcial das 

obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, provocar a aplicação de sanções 

administrativas, previstas na legislação e neste Termo de Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A presença da Fiscalização da CONTRATANTE não elide ou diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 

o artigo 70, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O servidor responsável pelo recebimento dos objeto deverá conferir e 

atestar a regularidade da Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O servidor responsável por f iscalizar o contrato deverá providenciar o 

cadastro no Sistema de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF.  

 

PARÁGRAFO SEXTO: O servidor responsável pela f iscalização do contrato deverá cumprir as 

regras estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos aprovado por meio da 

Resolução nº 340/2021-CAD/UEMA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do 

ateste que formalizar o recebimento definitivo do objeto, mediante apresentação da respectiva 

Nota Fiscal, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é a única responsável pela correta emissão de seus 

documentos de cobrança, em todos os seus aspectos, observada a legislação tributária vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo erro no documento f iscal hábil de cobrança ou circunstância 

que impeça a liquidação das despesas, ele será devolvido e o pagamento f icará pendente até que 

a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese do parágrafo anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento f iscal hábil de cobrança, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e 

cópias da Nota de Empenho e da Ordem de Fornecimento, os documentos a seguir elencados, 

com prazo de validade compatível à data do pagamento:  

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA, mediante a: 

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da CONTRATADA, mediante a: 

Certidão Negativa de Débitos; 

d) Certif icado de Regularidade do FGTS-CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a: 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

f) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja sediada no Estado do Maranhão.  



  
                Comissão Setorial Permanente de Licitação – CSL/UEMA 
 

41 
Cidade Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, nº 1.000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 2016-8114; 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

CSL/UEMA 
Folha: ............................... 

Processo nº 39173/2022 

Matricula: ......................... 

Rubrica: ........................... 

 

Matmnk 

 

 

 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento será efetuado mediante depósito em conta a ser indicada 

pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação f inanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA ou cobrar diretamente 

desta, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO OITAVA: A retenção tributária prevista na legislação aplicável será efetuada no 

momento do pagamento devido à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções estabelecidas no artigo 86 e seguintes da Lei nº 8.666/1993 e no art. 

7º da Lei n.º 10.520/2002. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condições do presente 

Contrato, f icará sujeita às seguintes sanções: 

 

a) Advertência escrita para os casos em que este Contrato não estipule outra espécie de 

penalidade, desde que decorram de condutas menos graves e que ofereçam riscos menores à 

CONTRATANTE, podendo ainda, se for o caso, haver a f ixação de prazo para adoção de medidas 

corretivas. 

a1) Caso a gravidade ou a reiteração da ocorrência não recomende a aplicação da hipótese 

prevista na alínea “a”, a conduta da CONTRATADA poderá ser considerada como inexecução 

parcial ou total deste Contrato, mediante justif icativa fundamentada da CONTRATANTE.  

 

b) Multa de: 

 

b1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor do item, na hipótese 

de atraso na entrega/substituição do objeto, de acordo com os prazos estabelecidos na 

proposta e neste Termo de Contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

 

b1.1) Após o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de 

atraso na entrega/substituição do objeto, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

 

b2) 2% (dois por cento), por ocorrência, incidente sobre o valor do Contrato, quando 

os trabalhos de fiscalização forem dificultados ou forem prestadas informações 

inexatas pela CONTRATADA. 

 

b3) 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do item, em caso de atraso na 

entrega/substituição do objeto por período superior a 15 (quinze) dias. 

 

b4) 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do Contrato, na hipótese de 

inexecução parcial da obrigação assumida. 

 

b5) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do Contrato, na hipótese de 

inexecução total da obrigação assumida. 

 



  
                Comissão Setorial Permanente de Licitação – CSL/UEMA 
 

42 
Cidade Universitária Paulo VI, Av. Lourenço Vieira da Silva, nº 1.000, Jardim São Cristóvão, CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 2016-8114; 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

CSL/UEMA 
Folha: ............................... 

Processo nº 39173/2022 

Matricula: ......................... 

Rubrica: ........................... 

 

Matmnk 

 

 

 

c) Suspensão Temporária para participar de licitação e assinar contratos com a Universidade 

Estadual do Maranhão – UEMA, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e assinar contratos com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Universidade Estadual do Maranhão pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

e) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado do Maranhão pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e 

Contratos - SGC por igual prazo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanção prevista na alínea “b” do parágrafo primeiro poderá ser 

aplicada conjuntamente com as demais sanções previstas 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao f iscal do contrato, designado pela CONTRATRANTE, propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justif iquem a proposição. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Do ato que aplicar qualquer penalidade caberá recurso, no que couber, 

conforme previsto no artigo 109, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 

contraditório, na forma da lei. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Após a aplicação de qualquer penalidade será feita a comunicação escrita 

à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial da União, bem como no Diário Oficial do Estado do 

Maranhão, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades de 

advertência e multa. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados da data da notif icação, em conta bancária a ser informada pela 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO NONO: Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 

a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato.  

b) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

Salvo disposição expressa em contrário, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente na Universidade 

Estadual do Maranhão. 

 

PARÁGAFO SEGUNDO: Na hipótese de encerramento de prazo em dia em que não houver 

expediente na Universidade Estadual do Maranhão, este deverá ser antecipado para o dia útil 

imediatamente anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas as comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, bem como no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no prazo previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

8.666/1993 e demais normas e princípios gerais de direito aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

 

Para f irmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, que, após lidas e aceitas, seguem assinadas pelos contraentes, juntamente 

com duas testemunhas. 

 

São Luís/MA,        de                     de 2022. 

 

Reitor/UEMA 

CONTRATANTE 

Representante legal da empresa  

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________ 

CPF: 

2.________________________________ 

CPF: 

 


